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Edital de Segunda Convocação para Assembleia Geral de Debenturistas da 3ª (Terceira) Emissão de 
Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária com Garantia Adicional 
Real e Fidejussória, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública, da Santo Antônio Energia S.A.

Santo Antônio Energia S.A. (“Emissora”), na qualidade de Emissora da 3ª Emissão de Debêntures Simples, Não
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária com Garantia Adicional Real e Fidejussória, em 2 (duas) Séries, para
Distribuição Pública, da Santo Antônio Energia S.A. (“Emissão”), convoca os titulares das debêntures emitidas no
âmbito da Emissão em circulação (“Debenturistas”), a se reunirem em assembleia geral de Debenturistas (“Assembleia”),
a ser realizada, em segunda convocação, no dia 09 de novembro de 2023, às 10:30 horas, de modo exclusivamente
digital e remoto, por meio da plataforma Microsoft Teams, nos termos da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022,
conforme alterada (“Resolução CVM 81”), a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Autorização para
realização de pagamentos antecipados, pela Emissora, no valor de até R$2.100.000.000,00 (dois bilhões e cem milhões
de reais), a serem pagos, no máximo, até 29 de dezembro de 2023, com relação a sua dívida junto ao Banco Santander
(Brasil) S.A. (“Santander”), Banco do Brasil S.A. (“BB”), Banco Bradesco S.A. (“Bradesco”), Banco Itaú BBA S.A. (“Itaú
BBA”), Banco do Nordeste do Brasil S.A. (“BNB”), Caixa Econômica Federal (“CEF”), Haitong Banco de Investimento do
Brasil S.A. (“Haitong”) e do Banco da Amazônia S.A. (“BASA” e, em conjunto com o Santander, o BB, o Bradesco, o Itaú
BBA, o BNB, a CEF e o Haitong, os “Bancos Repassadores”) representadas pelo: (a) Contrato de Abertura de Crédito para
Financiamento Mediante Repasse Contratado com o BNDES nº 01/2009, celebrado em 11 de março de 2009 entre a
Emissora, os Bancos Repassadores, entre outras partes, conforme aditado (“Contrato de Financiamento Repasse”); e
(b) Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Mediante Repasse Contratado com o BNDES nº 01/2013,
celebrado em 28 de agosto de 2013 entre a Emissora, os Bancos Repassadores, entre outras partes, conforme aditado
(“Contrato de Financiamento Repasse Suplementar” e, em conjunto com o Contrato de Financiamento Repasse, os
“Instrumentos Financeiros Repasse”). Tal pagamento antecipado deverá ocorrer por meio de pré-pagamento, com
renúncia à faculdade prevista na Cláusula 2.04 do Contrato de Compartilhamento de Garantias e Outras Avenças,
celebrado em 12 de março de 2009 entre o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (“BNDES”) e os
Bancos Repassadores, conforme aditado (“Contrato de Compartilhamento de Garantias”); (ii) Tendo em vista que a
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras (“Eletrobras”) pretende assumir a totalidade da dívida da Emissora junto
(a) aos Bancos Repassadores, representada pelos Instrumentos Financeiros Repasse, descontados eventuais pré-
pagamentos (“Endividamento Repasse”); e (b) ao BNDES, representada pelo (1) Contrato de Financiamento Mediante
Abertura de Crédito nº 08.2.1120.1, celebrado em 4 de março de 2009 entre a Emissora, o BNDES, dentro outras partes,
conforme aditado (“Contrato de Financiamento Direto”); e (2) Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito
nº 12.2.1307.1, celebrado em 28 de agosto de 2013 entre a Emissora, o BNDES, entre outras partes, conforme aditado
(“Contrato de Financiamento Direto Suplementar” e, em conjunto com o Contrato de Financiamento Direto, os
“Instrumentos Financeiros BNDES”; sendo os Instrumentos Financeiros BNDES e os Instrumentos Financeiros Repasse,
em conjunto, os “Instrumentos Financeiros BNDES e Repasse”) (“Endividamento BNDES” e, em conjunto com o
Endividamento Repasse, “Endividamento BNDES e Repasse”); por meio de assunção do Endividamento BNDES e Repasse
(“Assunção da Dívida”), autorização para que as garantias objeto (a) do Contrato de Penhor de Ações e Outras Avenças
celebrado em 28 de agosto de 2013 entre a Emissora, BNDES, Bancos Repassadores, entre outras partes, conforme
aditado (“Contrato de Penhor”) e (b) do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos, Administração de Contas e Outras
Avenças, celebrado em 28 de agosto de 2013 entre a Emissora, BNDES, Bancos Repassadores, entre outras partes,
conforme aditado (“Contrato de Cessão Fiduciária” e, em conjunto com o Contrato de Penhor, as “Garantias Reais”),
relativas às garantias previstas na Cláusula 4.5.1 do Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária com Garantia Adicional Real e Fidejussória,
em 2 (duas) Séries, para Distribuição Pública da Santo Antônio Energia S.A. (“Escritura de Emissão”), continuem
constituídas em favor do BNDES e dos Bancos Repassadores no âmbito dos instrumentos que vierem a regular a
Assunção da Dívida e compartilhadas com os Debenturistas na proporção do saldo devedor das respectivas dívidas
(“Instrumentos de Assunção de Dívida”), conforme melhor detalhado na Proposta da Administração, exceto por parcela
do saldo devedor decorrente dos Instrumentos Financeiros BNDES, no montante de até R$2.000.000.000,00 (dois
bilhões de reais), que será assumido pela Eletrobras por meio da Assunção de Dívida por meio de contrato de assunção
de dívida de curto prazo, cujas obrigações não serão garantidas pelas Garantias Reais compartilhadas com os
Debenturistas e que contará, exclusivamente, com fiança bancária a ser contratada pela Eletrobras (“Contrato de
Assunção Eletrobras Curto Prazo”); (iii) Tendo em vista que as Garantias Reais não serão compartilhadas com o Contrato
de Assunção Eletrobras Curto Prazo, autorizar a contratação da fiança bancária em garantia exclusivamente do Contrato
de Assunção Eletrobras Curto Prazo, em favor do BNDES, a qual não será compartilhada com os Debenturistas, os Bancos
Repassadores, o FI-FGTS e/ou o BNDES, neste último caso, com relação à parcela remanescente decorrente dos
Instrumentos Financeiros BNDES (ou seja, excluindo-se o valor decorrente do Contrato de Assunção Eletrobras Curto
Prazo); (iv) Tendo em vista a Assunção da Dívida, autorização à Emissora para realização, nos termos do artigo 173 da
Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, de redução de capital social para absorção de prejuízos acumulados da Emissora
de exercícios fiscais anteriores a serem apurados até o exercício fiscal que se encerrará em 31 de dezembro de 2023
(inclusive), sem que enseje na hipótese de Evento de Inadimplemento, nos termos do item “r” da Cláusula 5.1 da
Escritura de Emissão para contemplar tal possibilidade; (v) Tendo em vista a Assunção da Dívida, ajuste na estrutura
das contas reservas previstas no Contrato de Cessão Fiduciária, para (a) exclusão das Contas Reserva do Serviço da Dívida
1 e da Conta Reserva Serviço da Dívida 2, conforme definidas no Contrato de Cessão Fiduciária, (b) criação de contas
reservas exclusivas para o BNDES, Bancos Repassadores e para o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte, para
substituição das Contas Reserva do Serviço da Dívida 1 e da Conta Reserva Serviço da Dívida 2; (c) majoração da
obrigação de manutenção do Caixa Mínimo (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) prevista na Cláusula
Décima Segunda, alínea “ii” do Contrato de Cessão Fiduciária de R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais) para
R$450.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta milhões de reais); (d) redução do prazo para composição das contas
reservas do BNDES e Bancos Repassadores de 24 (vinte e quatro) meses para 6 (seis) meses, as quais serão recompostas
de forma pro rata em 6 (seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas, conforme previsto no Parágrafo Segundo da Cláusula
Sexta do Contrato de Cessão Fiduciária. Sendo certo que as alterações previstas neste item não geram impactos na
Emissão; (vi) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para realização de todos os atos e celebração de todos os
documentos necessários à implementação das deliberações previstas nos itens “(i)” a “(v)” acima, dentre eles a
celebração dos aditivos aos seguintes documentos (a) Escritura de Emissão; (b) Contrato de Compartilhamento de
Garantias; (c) Contrato de Penhor; e (d) Contrato de Cessão Fiduciária, até, no máximo, 29 de dezembro de 2023;
(vii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para celebração de aditivos aos seguintes documentos, de forma a
ajustar os percentuais das garantias às participações societárias dos acionistas, em razão da aquisição, por Furnas -
Centrais Elétricas S.A. (“Furnas”), das participações societárias dos acionistas da Madeira Energia S.A. - MESA (“MESA”):
(a) Escritura de Emissão; (b) Contrato de Penhor; (c) Contrato de Suporte de Acionistas para Cobertura de Insuficiências,
celebrado em 28 de agosto de 2013 e posteriormente aditado (“ESA de Insuficiência”); e (c) aos Instrumentos
Particulares de Contrato de Fiança, celebrados com CEMIG Geração e Transmissão S.A. (“CEMIG”) e Eletrobras,
respectivamente, em 31 de março de 2014 e 16 de abril de 2014 e posteriormente aditados (“Instrumentos de Fiança”),
até, no máximo, 29 de dezembro de 2023, sendo certo que a Fiança prestada pela CEMIG será liberada; e
(viii) Autorização para celebração de distrato ao Contrato de Suporte de Acionistas Suplementar e Outras Avenças,
celebrado 28 de agosto de 2013 e posteriormente aditado (“ESA Suplementar”) e exoneração de todas as obrigações
solidariamente assumidas pelos acionistas diretos e indiretos de MESA no âmbito do “Contrato de Suporte de Acionistas
e Outras Avenças”, celebrado em 12 de março de 2009, conforme aditado (“ESA Original”) e da CEMIG no âmbito de seu
Instrumento de Fiança, as quais serão assumidas por Furnas, no âmbito do seu Instrumento de Fiança, condicionada a
eventual aquisição das participações societárias, diretas e indiretas, dos acionistas de MESA por Furnas, conforme
comunicado ao mercado divulgado pela Emissora em 20 de março de 2023; Representantes da Emissora estarão
presentes na Assembleia para prestar todos os esclarecimentos necessários relativos as deliberações constantes da
ordem do dia para que os Debenturistas possam avaliar as referidas deliberações. Os itens da Ordem do Dia
acima descritos serão detalhados na Proposta de Administração a ser divulgada pela Emissora em seu site
ri.santoantonioenergia.com.br/. A Assembleia será realizada exclusivamente de modo digital e remota, por meio da
disponibilização do sistema eletrônico Microsoft Teams que possibilitará que os Debenturistas acompanhem, se
comuniquem e votem na Assembleia, conforme disposto no artigo 71 da Resolução CVM 81. Não haverá a possibilidade
de comparecer fisicamente à Assembleia, uma vez que ela será realizada exclusivamente de modo digital e remota. Fica
facultado aos Debenturistas o proferimento do voto durante a realização da Assembleia ou através do envio da instrução
de voto sem rasuras, cujo modelo e instruções de preenchimento por cada debenturista pode ser encontrado na Proposta
da Administração referente à Assembleia disponibilizada nos sites da CVM (www.cvm.gov.br), e da Emissora
(ri.santoantonioenergia.com.br/) acompanhado das instruções de preenchimento e as formalidades necessárias para
sua validade. Os Debenturistas que fizerem o envio da instrução de voto mencionada e esta for considerada válida, não
precisarão acessar o link para participação digital na Assembleia, sendo sua participação e voto computados de forma
automática. Contudo, em caso de envio da instrução de voto de forma prévia pelo debenturista ou por seu representante
legal com a posterior participação na Assembleia através de acesso ao link e, cumulativamente, manifestação de voto
deste debenturista no ato de realização da Assembleia, será desconsiderada a instrução de voto anteriormente enviada,
conforme disposto no artigo 75, §1º, da Resolução CVM 81. Observados os procedimentos previstos neste Edital de
Convocação e na Proposta da Administração, para participar e votar, por meio de sistema eletrônico, os Debenturistas
deverão enviar, aos endereços eletrônicos da Emissora (risae@santoantonioenergia.com.br), com cópia ao Agente
Fiduciário (assembleias@pentagonotrustee.com.br), preferencialmente, com 02 (dois) dias úteis de antecedência da
data prevista para a realização da Assembleia, ou, ainda, até o horário previsto para realização da mesma, os seguintes
documentos: (i) quando pessoa física, documento de identidade (Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Carteira
Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais ou carteiras
funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando
pessoa jurídica ou fundos de investimento (representação pela administradora ou gestora, observado o disposto no
regulamento do fundo): cópia de atos societários (contrato ou estatuto social) e documentos que comprovem a
representação do debenturista ou cópia simples do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão competente;
e (iii) quando representado por procurador, procuração com reconhecimento de firma do outorgante ou abono bancário,
ou ainda, com assinatura digital, por meio de certificado digital emitido por autoridades certificadoras vinculadas à
ICP-Brasil como alternativa ao reconhecimento de firma, em caso de participação por meio de representante. Em caso
de impossibilidade das alternativas acima, deverá ser apresentado, juntamente à procuração, cópia do documento de
identidade do outorgante. Validada a sua condição e a regularidade dos documentos pela Emissora, o Debenturista
receberá, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da Assembleia, as instruções para acesso ao sistema eletrônico para
participação na Assembleia. Caso determinado debenturista não receba as instruções de acesso com até 24 (vinte e
quatro) horas de antecedência do horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com o Departamento de
Relações com Investidores, por meio do e-mail risae@santoantonioenergia.com.br, preferencialmente, com até 4
(quatro) horas de antecedência do horário de início da Assembleia, para que seja prestado o suporte necessário. Não
poderão participar da Assembleia os Debenturistas que não encaminharem a relação de documentos acima mencionada.
Na data da Assembleia, o link de acesso à plataforma digital estará disponível a partir de 15 (quinze) minutos de
antecedência e até 15 (quinze) minutos após o horário de início da Assembleia, sendo que o registro da presença do
debenturista via sistema eletrônico somente se dará mediante o acesso via link, conforme instruções e nos horários aqui
indicados. Após 15 (quinze) minutos de tolerância do início da Assembleia, não será possível o ingresso do debenturista
na Assembleia, independentemente da realização do cadastro prévio. Assim, a Emissora recomenda que os Debenturistas
acessem a plataforma digital para participação da Assembleia com pelo menos 15 (quinze) minutos de antecedência.
Eventuais manifestações de voto na Assembleia deverão ser feitas exclusivamente por meio do sistema de
teleconferência, conforme instruções detalhadas a serem prestadas pela mesa no início da Assembleia. Dessa maneira,
o sistema de videoconferência será reservado para acompanhamento da Assembleia, acesso ao vídeo e áudio da mesa,
bem como visualização de eventuais documentos que sejam compartilhados pela mesa durante a Assembleia. A Emissora
ressalta que será de responsabilidade exclusiva do debenturista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com
a utilização da plataforma digital Microsoft Teams e com o acesso à teleconferência. A Emissora não se responsabilizará
por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da plataforma digital que
não estejam sob controle da Emissora. São Paulo/SP, 31 de outubro de 2023. Santo Antônio Energia S.A. 

Augustus Participações S/A
CNPJ nº 51.548.691/0001-01 - NIRE nº 35.300.003.535

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 06 de Setembro de 2023
Data, Hora e Local: Aos 06 (seis) dias do mês de setembro de 2023, às 12:00 horas, na sede social da Augustus Participações S/A, na Rua Libero Badaró, 377 - 8º andar - conj. 
810 (parte), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Presença: Compareceram, identificaram-se e assinaram o livro de Presença os acionistas da Companhia, representando a 
totalidade do capital votante. Convocação: Dispensada na forma do artigo 124 parágrafo 4º da Lei nº 6.404/76, considerando estarem presentes todos os acionistas da sociedade. 
Composição da Mesa: Presidente: o acionista Nilton Molina; Secretária: a acionista Sara Molina. Ordem do Dia: a) Aprovar a criação da classe de ação preferencial, nominativa, 
sem valor nominal e sem direito a voto; b) Aprovar a conversão 50.000.000 (cinquenta milhões) de ações ordinárias de emissão da Companhia, no mesmo número de ações
preferenciais; c) Aprovar a criação do Conselho de Administração da Companhia, em complemento à diretoria; d) Eleger o Sr. Nilton Molina para o cargo de Presidente do Conselho 
de Administração da Companhia, e o Sr. Helder Molina e Sra. Mônica Molina para compor o Conselho de Administração da Companhia; e e) Aprovar a reforma e consolidação do 
Estatuto Social da Companhia. Deliberações: Foram aprovados por unanimidade dos presentes: a) Aprovada a criação da classe de ação preferencial, nominativa, sem valor nominal 
e sem direito a voto; b) Aprovada a conversão de 50.000.000 (cinquenta milhões) de ações ordinárias de emissão da Companhia, no mesmo número de ações preferenciais; 
c) Aprovada a criação do Conselho de Administração da Companhia, em complemento à diretoria; d) Aprovada a eleição do Sr. Nilton Molina para o cargo de Presidente do Conselho 
de Administração da Companhia, e do Sr. Helder Molina e da Sra. Mônica Molina para compor o Conselho de Administração da Companhia, todos devidamente qualificados na lista 
de presença de acionistas, que se constitui no anexo I da presente Ata; e e) Aprovada a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia, para refletir a criação e conversão 
de ações, a criação do Conselho de Administração da Companhia e a nomeação de seus membros, deliberada pelos acionistas, conforme itens “a”, “b”, “c” e “d” da pauta, bem como
para implementar outras alterações de governança estabelecidas pelos acionistas. O Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Estatuto Social da 
Augustus Participações S/A - Capítulo I - Denominação, Sede, Foro, Objeto Social e Duração - Denominação - Artigo 1º - Sob a denominação de “Augustus Participações S/A”, 
está constituída uma Sociedade Anônima brasileira, de capital fechado, que se regerá pelo presente estatuto social, e nos casos omissos, pela competente legislação em vigor. Sede
e foro - Artigo 2º - A sociedade tem sua sede na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Libero Badaró, 377 - 8º andar - conj. 810 (parte), localidade em que se encontra o seu foro
jurídico. Parágrafo Único - A juízo da Diretoria poderá a Sociedade abrir, manter ou extinguir filiais, agências, sucursais, escritórios e qualquer departamento ou depósito, dentro
ou fora do país, respeitadas as prescrições e exigências legais pertinentes, fazendo, inclusive, os respectivos destaques da parte do capital social que se afigurarem necessários.
Objeto social - Artigo 3º - A Sociedade tem por objeto social a participação em outras sociedades, civis ou comerciais, como sócia, acionista ou quotista, podendo representar 
sociedades nacionais ou estrangeiras. Duração - Artigo 4º - A sociedade terá duração por prazo indeterminado, encerrando suas atividades com a observância das formalidades
estatuárias e legais. Capítulo II - Do Capital Social e das Ações - Artigo 5º - O capital social é de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), representado por 100.000.000 (cem
milhões) de ações, todas nominativas e sem valor nominal, sendo 50.000.000 (cinquenta milhões) de ações ordinárias e 50.000.000 (cinquenta milhões) de ações preferenciais, 
sem direito a voto (Art. 17 - § 1º, da Lei 6.404/76). Parágrafo 1º - Cada ação ordinária nominativa dá direito a 01 (um) voto nas deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo 
2º - A ação é indivisível em relação à Sociedade, sendo certo que, quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos por ela conferidos serão exercidos pelo representante
do condomínio e cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Artigo 6º - As ações preferenciais não têm direito a voto e conferem a seus titulares 
os seguintes benefícios: a) prioridade no reembolso do capital, sem prêmio; b) direito de participar dos dividendos a serem distribuídos, correspondentes a, pelo menos, 25% (vinte
e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, calculado na forma do art. 202 da Lei 6.404/76 (Lei das S/A), de acordo com o seguinte critério: (i) prioridade no recebimento dos
dividendos mencionados neste item correspondente a, no mínimo, 3% (três por cento) do valor do patrimônio líquido da ação; e (ii) direito de participar dos lucros distribuídos em
igualdade de condições com as ações ordinárias, depois de, a estas assegurado, dividendo igual ao mínimo prioritário, estabelecido em conformidade com o inciso (i) anterior. 
Parágrafo Único - As ações preferenciais não são conversíveis em ações ordinárias. Artigo 7º - Os acionistas terão direito de preferência para a subscrição de ações em qualquer 
aumento de capital da companhia, proporcionalmente à sua participação no capital, de acordo com as disposições do artigo 171 da Lei 6.404/76. Capítulo III - Da Administração - 
III.1 - Diretoria - Artigo 8º - A Sociedade será administrada por uma Diretoria, composta de 3 (três) membros, pessoas naturais, acionistas ou não, residentes no país, sendo um
Diretor Presidente, eleitos trienalmente pela Assembleia Geral, com prazo de mandato até a deliberação da Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas do exercício de sua 
gestão, sendo lícita a reeleição em seus mandatos. Parágrafo 1º - Os Diretores poderão, sem prejuízo da competência atribuída ao Diretor Presidente, distribuir entre si, as funções 
por lei e pelo estatuto, atribuídas a eles Diretores. Parágrafo 2º - Os Diretores tomarão posse de seus cargos mediante assinatura do respectivo termo, lavrado no livro de Atas das
Reuniões da Diretoria. Artigo 9º - Em caso de vaga por falecimento, renúncia ou qualquer outro impedimento, ou ausência de qualquer Diretor, o Diretor Presidente poderá, quando
necessário, escolher o substituto, salvo no caso do Diretor Presidente, em que deverá ser convocada a Assembleia Geral. A gestão do Diretor indicado terminará com a cessação do
impedimento ou ausência, quando de caráter temporário, ou quando definitivo, com a deliberação da Assembleia Geral Ordinária que se seguir. Artigo 10 - A Diretoria tem plenos 
e gerais poderes para praticar ampla e ilimitadamente todos os atos de gestão ordinária da Sociedade, para assegurar o seu regular funcionamento e a mais perfeita consecução de
seus fins, sempre em fiel cumprimento aos deveres impostos pela lei ou consignados neste estatuto, observando a orientação geral dos negócios da Companhia fixada pelo conselho 
de administração. Nos seus poderes incluem-se os de transigir, adquirir, alienar e gravar bens imóveis e móveis, prestar avais ou fianças, constituir penhor de qualquer natureza, 
fazendo caução de imóveis em alienação fiduciária de garantia, ficando expressamente proibida a concessão de avais ou fianças de favor, observados os itens (viii) e (ix) do Artigo 
24 abaixo. Artigo 11 - A representação ativa e passiva da Sociedade, nos atos e operações da gestão ordinária dos negócios sociais, competirá isoladamente ao Diretor Presidente
ou, em conjunto, aos demais dois Diretores, ou a procurador ad negotia devidamente constituído em instrumento assinado pelo Diretor Presidente, devendo seus poderes serem 
especificados no respectivo instrumento de mandato. Artigo 12 - Ao Diretor Presidente isoladamente, ou dois Diretores em conjunto, ou a um Diretor em conjunto com um
procurador ad negotia (quando admitido no instrumento de mandato), caberá a assinatura de cheques, duplicatas, recibos bancários, ordens de pagamento, endossos de títulos de
crédito decorrentes de contratos firmados pela Sociedade e endosso de títulos vinculados a esses contratos, bem como, de todos os documentos que envolverem responsabilidade
da Sociedade, inclusive, contratos, distratos, notas promissórias, letras de câmbio, fianças ou avais, a assinatura de quaisquer documentos no que respeita a transigir, alienar e gravar
bens móveis e imóveis e também a constituição de procuradores ad judicia. Parágrafo Único - As procurações ad negotia serão sempre concedidas por prazo determinado, indicado
no instrumento de mandato, nunca superior a um ano. Artigo 13 - Ao Diretor Presidente, além das atribuições especificadas nos artigos 9º e 10, compete: a) Dirigir todos os negócios
e atividades da Sociedade; b) Fixar o programa das atividades da empresa, estabelecendo o orçamento da receita e despesa, bem como, fiscalizar a sua execução; c) Organizar o
relatório anual das operações da Sociedade e apresentá-lo em Assembleia Geral Ordinária, depois de aprovado pela Diretoria. Artigo 14 - Quaisquer outras atribuições não previstas 
nos artigos anteriores poderão ser distribuídas entre os Diretores, por deliberação do Diretor Presidente, exceto as atribuições do conselho de administração previstas no Artigo 24.
Artigo 15 - A Diretoria reunir-se-á sempre que os interesses sociais o exigirem, ou a pedido de qualquer de seus membros. As reuniões realizar-se-ão na sede social, sendo lavrada 
de todas as deliberações ata no livro competente. Parágrafo Único - Para a instalação da reunião da Diretoria, será necessária a presença de dois Diretores, sendo um o Diretor
Presidente. Artigo 16 - As deliberações da Diretoria e os atos dos respectivos Diretores no exercício regular de seus cargos obrigam a Sociedade na forma da Lei e do Estatuto, mas
cada Diretor só responderá pessoalmente pelos atos e operações em que tenha efetivamente participado. Artigo 17 - Os Diretores terão a remuneração global que for anualmente 
aprovada e fixada pela Assembleia Geral Ordinária para eles, e a distribuição far-se-á por reunião do conselho de administração. III.2 - Conselho de Administração - Artigo 18 -  
O conselho de administração será integrado por até 6 (seis) membros, com mandato unificado de 3 (três) anos, permitida a reeleição. Artigo 19 - Compete ao presidente do conselho 
de administração conduzir as assembleias gerais e as reuniões dos conselhos de administração. Artigo 20 - O conselho de administração reunir-se-á, ordinariamente, a cada 3 (três) 
meses e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Artigo 21 - As convocações das reuniões do conselho de administração deverão ser realizadas com
antecedência mínima de 5 (cinco) dias pelo presidente do conselho de administração, por iniciativa própria ou após pedido fundamentado de quaisquer membros dos conselhos de
administração. Artigo 22 - As reuniões do conselho de administração serão instaladas, em primeira convocação, com a presença de, pelo menos 2/3 (dois terços) de seus membros
e, em segunda convocação, com qualquer número de presentes. Artigo 23 - As reuniões do conselho de administração poderão ser realizadas por conferência telefônica, vídeo
conferência ou por qualquer outro meio de comunicação que viabilize as discussões, desde que conste da respectiva convocação. Artigo 24 - Além das matérias previstas em lei, 
competirá ao conselho de administração: (i) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia e de cada sociedade investida na qual se espera que a Companhia ou seu
representante no Conselho de Administração se manifeste no sentido de fixar a orientação geral dos negócios: (ii) eleger e destituir os diretores da Companhia, determinando suas 
atribuições e funções, observado o disposto no Acordo de Acionistas da Companhia; (iii) fiscalizar a gestão dos diretores, podendo, para tanto, a qualquer tempo, examinar os livros 
e papéis da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros; (iv) manifestar-se a respeito do relatório da administração e
das contas da diretoria; (v) decidir pela contratação, escolha e destituição de auditores independentes da Companhia; (vi) aprovar a outorga de garantias reais e/ou pessoais;
(vii) individualização da remuneração dos membros dos conselhos de administração e dos diretores da Companhia; (viii) aprovar a realização de investimentos e/ou celebração de
contratos envolvendo valor superior ao equivalente em reais a US$1.000.000,00 (um milhão de dólares americanos) calculados pela cotação da taxa Dólar-PTAX (valor de compra) 
divulgada pelo Banco Central do Brasil no seu site no último dia útil do ano anterior, a cada período de 12 (doze) meses (considerando o ato isoladamente ou um conjunto de atos
da mesma natureza); e (ix) aprovar a alienação de ativos, em valor superior ao equivalente em reais a US$1.000.000,00 (um milhão de dólares americanos) calculados pela cotação
da taxa Dólar-PTAX (valor de compra) divulgada pelo Banco Central do Brasil no seu site no último dia útil do ano anterior, a cada período de 12 (doze) meses (considerando o ato
isoladamente ou um conjunto de atos da mesma natureza). Artigo 25 - As deliberações do conselho de administração serão tomadas por maioria simples de votos dos presentes.
Em caso de empate, a matéria será considerada como não aprovada no âmbito da Reunião do Conselho de Administração, não podendo ser deliberada em Reunião do Conselho de 
Administração, dentro de um período de 30 (trinta) dias da data da deliberação não aprovada. Capítulo IV - Do Conselho Fiscal - Artigo 26 - A Sociedade terá seu Conselho Fiscal 
composto de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, o qual funcionará em caráter não permanente. Artigo 27 - Os Membros do Conselho Fiscal devem ser pessoas naturais 
residentes no país, que preencham os requisitos legais, serão eleitos pela Assembleia Geral, a qual lhes fixará a remuneração média atribuída a cada Diretor conforme previsto no
artigo 162, parágrafo 3º, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976. Parágrafo Único - Os Membros do Conselho Fiscal somente farão jus à remuneração, no período em que, 
instalado o Conselho, estejam no exercício da função. A remuneração supra estabelecida para os Conselheiros será paga tendo em vista a proporção de 1/12 (um doze avos) por mês
ou fração de mês de efetivo exercício no cargo. Artigo 28 - O Conselho Fiscal será instalado em qualquer Assembleia Geral, a pedido de acionistas, na forma do disposto no artigo
161 e seus parágrafos, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976 e funcionará até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a sua convocação. Artigo 29 - O 
Conselho Fiscal terá as atribuições previstas em lei, as quais não podem ser outorgadas a outros órgãos da Sociedade. A função de membro do Conselho Fiscal é indelegável. Capítulo 
V - Das Assembleias Gerais - Artigo 30 - A Assembleia Geral dos acionistas reunir-se-á por convocação de acordo com a lei: a) ordinariamente, no decorrer dos quatro primeiros
meses depois de findo o exercício social para: I - tomar as contas da Diretoria, discutir e votar as demonstrações financeiras; II - deliberar sobre a destinação do lucro líquido do 
exercício, a distribuição dos dividendos e a participação da Diretoria nos lucros realizados; e III - eleger os membros do Conselho Fiscal, nas épocas próprias. b) extraordinariamente,
sempre que os interesses sociais exigirem o pronunciamento dos acionistas. Artigo 31 - A Assembleia será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração, o
qual escolherá o secretário da mesa. Artigo 32 - Nos termos do art. 129, §1º da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, será necessária a aprovação de, no mínimo, 80% (oitenta 
por cento) das ações com direito a voto, salvo se houver disposição contrária na lei ou acordo de acionistas, para as seguintes matérias: a) venda, transferência ou qualquer outra
forma de alienação do controle acionário da Sociedade; b) mudança ou alteração de objeto da Sociedade; c) aumento do capital da Sociedade; d) distribuição de dividendos; e) a 
venda, cessão, doação ou, sob qualquer forma, a transferência de participações em companhias e sociedades que integrem o ativo da Sociedade; f) a assunção de dívidas e
compromissos de qualquer natureza pela Sociedade em valor superior a 20% (vinte por cento) de seu patrimônio líquido. Artigo 33 - Os acionistas poderão ser representados nas 
Assembleias Gerais por seus representantes legais, ou por procurador constituído há menos de um ano, que seja acionista, administrador da companhia ou advogado. Artigo 34 - Nas 
Assembleias Gerais terão direito a voto tão somente os titulares de ações nominativas, cujas ações estiverem inscritas, em seu nome, no livro competente da Sociedade, até 15
(quinze) dias antes da reunião. Capítulo VI - Do Exercício Social, Demonstrações Financeiras, Reservas, Dividendos e do Saldo - Artigo 35 - O exercício social se encerra a 31 
de dezembro de cada ano. Artigo 36 - No fim de cada exercício a Diretoria fará encerrar o balanço geral patrimonial e elaborar as demonstrações contábeis e financeiras para, de
acordo com a legislação vigente, apurar mediante procedimento baseados nos critérios de avaliação e classificação dos elementos patrimoniais e de resultado, o lucro ou prejuízo 
do exercício, o lucro ou prejuízo acumulado a evidenciar o estado do patrimônio da companhia, que serão submetidos à deliberação da Assembleia Geral, juntamente com os demais 
demonstrativos exigidos por lei. Artigo 37 - Do resultado apurado em cada exercício serão deduzidos, antes de qualquer outra destinação, os prejuízos acumulados e a provisão para
o imposto sobre a renda. O prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido pelos lucros acumulados, pelas reservas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem. Artigo 38 -  
Do lucro líquido do exercício definido no artigo 191 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na 
constituição da reserva legal, que não excederá de 20% (vinte por cento) do capital social. A constituição de reserva legal poderá ser dispensada no exercício em que o saldo dessa
reserva, acrescido do montante das reservas de capital de que trata o parágrafo 1º do artigo 182, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, exceder 30% (trinta por cento) do
capital social. Artigo 39 - Com o objetivo de compensar eventual diminuição de lucro, em consequência de perda provável em período futuro, a Assembleia Geral, poderá, por 
proposta da Diretoria, constituir reserva nos termos do artigo 196 e parágrafos da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, e, bem assim, constituir a reserva de que trata o artigo 
197 da mesma Lei. Artigo 40 - Do saldo restante dos lucros, feitas as deduções e destinações referidas nos artigos antecedentes, será distribuído aos acionistas um dividendo 
obrigatório equivalente a 25% (vinte cinco por cento), observado o disposto nos artigos 201 e 202 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, pagável no prazo de 60 (sessenta)
dias a contar da data de sua declaração, ressalvada a hipótese de deliberação em contrário, da Assembleia Geral, caso em que o pagamento deverá ser efetuado dentro do exercício 
em que for declarado. Parágrafo 1º - Para fins do pagamento do dividendo das ações preferenciais, será observado o disposto no artigo 6º desse Estatuto Social. Parágrafo 2º -  
Não havendo oposição de qualquer acionista presente à Assembleia Geral, pode esta deliberar a distribuição de dividendo inferior ao previsto neste artigo, bem como, a retenção de
todo o lucro. Parágrafo 3º - No exercício em que for distribuído aos acionistas o dividendo obrigatório de que trata este artigo, poderá ser atribuída aos administradores participação 
no lucro da Companhia, desde que o seu total não ultrapasse a remuneração anual dos administradores ou 10% (dez por cento) dos lucros, prevalecendo o limite que for menor.
Artigo 41 - A Assembleia Geral resolverá sobre o destino do saldo dos lucros remanescentes, os quais poderão ser total ou parcialmente distribuídos, como dividendo suplementar 
aos acionistas ou atribuídos à reserva especial para futuro aumento de capital. Artigo 42 - Os dividendos não reclamados no prazo de 3 (três) anos, contados da data em que tenham 
sido postos à disposição do acionista, prescreverão e reverterão em benefício da Sociedade. Capítulo VII - Da Liquidação - Artigo 43 - A Sociedade entrará em liquidação nos casos 
previstos em lei, ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral. Parágrafo Único - Compete à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, eleger os liquidantes e os
membros do Conselho Fiscal que deverão funcionar no período de liquidação, fixando-lhes a remuneração. Capítulo VIII - Disposições Gerais e Transitórias - Artigo 44 - Este 
estatuto passará a vigorar imediatamente, observadas as normas contábeis da lei. Artigo 45 - Os acordos de acionistas que entre estes venham a ser firmados, deverão ser arquivados
na sede da sociedade, especificando minuciosamente as suas condições, sendo averbados nos livros de registro e nos certificados de ações emitidos pela Sociedade, para a
observância de seus efeitos perante terceiros, não podendo, porém, tais acordos, elidir o direito de voto ou eximir o acionista de suas responsabilidades sociais e legais. Capítulo 
IX - Solução de Conflitos - Artigo 46 - Conflitos e casos omissos relacionados a este Estatuto Social entre os acionistas e/ou administradores da Companhia serão submetidos a 
arbitragem, administrada pela Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem CIESP/FIESP (“Câmara CIESP/FIESP”). Artigo 47 - A sede da arbitragem será na cidade de São Paulo/SP, 
local onde será proferida a sentença arbitral. A arbitragem será regida pelas leis da República Federativa do Brasil e será uma arbitragem de direito, sendo vedado aos árbitros julgar
por equidade. Artigo 48 - A língua oficial da arbitragem será o Português. Artigo 49 - As Partes poderão recorrer ao foro de São Paulo/SP para a obtenção de medidas de urgência.
Artigo 50 - O tribunal arbitral será constituído por 3 (três) árbitros, cabendo ao requerente do procedimento arbitral, de um lado, a indicação de um árbitro, por outro lado,
caberá(ao) ao(s) requerido(s), conjuntamente, a indicação de um outro árbitro. Os árbitros indicados, de comum acordo, nomearão o terceiro árbitro, que atuará como presidente 
do tribunal arbitral (“Tribunal Arbitral”). Artigo 51 - Os custos, as despesas e honorários arbitrais serão arcados pelas Partes de acordo com o Regulamento de Arbitragem da Câmara 
CIESP/FIESP, até que o Tribunal Arbitral prolate a sentença final acerca da disputa. A sentença final condenará a parte sucumbente a reembolsar a parte vitoriosa por todos os custos
incorridos com o procedimento arbitral e determinará os honorários sucumbenciais. Artigo 52 - Cada parte permanece com o direito de propor no juízo comum competente as 
medidas judiciais que visem à obtenção de provimentos cautelares para proteção ou salvaguarda de direitos ou de cunho preparatório previamente à instauração do Tribunal Arbitral,
sem que isso seja interpretado como uma renúncia à arbitragem. Para o exercício das citadas tutelas jurisdicionais, as partes elegem o foro da cidade de São Paulo/SP, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Artigo 53 - O cumprimento da sentença far-se-á perante o foro da cidade de São Paulo/SP, sendo lícito ao exequente optar
pelo juízo do local onde se encontram bens sujeitos à expropriação ou pelo atual domicílio do executado.” Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou 
os trabalhos desta Assembleia, lavrando-se a presente no livro próprio que vai assinada pelo Senhor Presidente, por mim Secretária, e pelos demais acionistas presentes. São Paulo,
06 de setembro de 2023. - Presidente: Nilton Molina, Secretária: Sara Molina; Acionistas: Nilton Molina; Sara Molina, Helder Molina e Mônica Molina. Declaramos para os devidos fins
que, a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 06 de setembro de 2023. Nilton Molina - Presidente da Mesa; Sara Molina - Secretária.  
JUCESP nº 410.716/23-6 em 19/10/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

WDL Antunes Holding S.A.
CNPJ/MF nº 20.646.652/0001-05 - NIRE 35.300.467.493

Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os acionistas da WDL Antunes Holding S.A. (“Companhia”) para a Assembleia Geral Extraordinária
a realizar-se na sede social da Companhia, no Município de Cajamar, Estado de São Paulo, na Rua Serra Negra,
nº 292/326, sala 02, Empresarial Anhanguera, CEP 07753-060, às 09:00 (nove) horas do dia 13 de novembro de 2023,
para deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“AGE”): (a) aprovar a dissolução, liquidação e extinção da Companhia,
tendo em vista que não mais convém aos acionistas a sua manutenção. A liquidação e a extinção da Companhia terão
como base o Balanço Patrimonial levantado em 30 de setembro de 2023, que está à disposição dos acionistas na sede
social da Companhia; (b) aprovar o cancelamento de todos os registros e inscrições da Companhia junto às repartições
públicas competentes; (c) aprovar a guarda dos livros e demais documentos existentes da Companhia, pelo prazo legal,
na Rua Professor Orlando Vicente D’angieri, 81, Chácara Malota, Jundiaí (SP), CEP: 13211-540, sob a responsabilidade
do Sr. Washington; (d) declarar, em decorrência das deliberações acima, formalmente extinta a Companhia, na data
da assembleia, para todos os efeitos legais; e (e) autorizar os administradores e/ou procuradores da Companhia a
firmarem todos os documentos e a praticarem todos os atos necessários para a implementação das deliberações
tomadas. Instruções Gerais: Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá
ter sido realizada há menos de 1 ano e a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação
completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes
conferidos, contendo o reconhecimento da firma do outorgante. Os acionistas da Companhia somente poderão ser
representados na Assembleia por procurador que seja advogado ou acionista ou administrador da Companhia (artigo
126, §1º da Lei das S.A e artigo 654, §1º e §2º do Código Civil). Cajamar, 1 de novembro de 2023. Washington Dias
Janota Antunes e Daniela Dias Janota Antunes Guerini - Diretores da Companhia.

CWS DIGITAL PLATAFORMA E SERVIÇOS S.A.
CNPJ/MF nº. 16.756.261/0001-76 – NIRE 35.3.0044751-4

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os acionistas da CWS Digital Plataforma e Serviços S.A., (“Companhia”) a se reunirem 

em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada de forma exclusivamente digital, podendo os acionistas 

participar e votar a distância pela plataforma Microsoft Teams, no link https://teams.microsoft.com/l/meetup-

join/19%3ameeting_NzYzYTNkYjctMzcyZS00ZjBkLWIzY2UtNjQwZWE4MGFmOTFl%40thread.v2/0?context=%7b%22T

id%22%3a%22bd825ff6-bdba-4158-ba0d-05ac08d5bcaf%22%2c%22Oid%22%3a%22d6bb54c7-47ee-4ce4-ac93-

b1b6ec456030%22%7d, no dia 14/11/2023, às 9h, para debaterem sobre a seguinte ordem do dia:  

(i) alteração de endereço da sede da Companhia; e (ii) consolidação do Estatuto Social da Companhia. Em 

observância ao art. 135, §3º, da Lei nº 6.404/76, a documentação pertinente sobre os itens da ordem do dia 

encontra-se à disposição na sede da Companhia, podendo os acionistas contatarem a Companhia no 

e-mail: ir@cws.digital para providenciar acesso à documentação. 

São Paulo, 06/11/2023. Fernando Cymrot - Presidente do Conselho de Administração.

Este documento foi assinado digitalmente por Jornal O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5ED6-72DD-85D5-7ABD.
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GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO DA 1ª e 2ª SÉRIE DA 28ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 28ª Emissão da 
Gaia Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emis-
sora”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 28ª 
Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Gaia Impacto Securitizadora S.A, lastreados em Créditos do 
Agronegócio Cedidos pela Tabôa Fortalecimento Comunitário, celebrado em 10 de dezembro de 2020 (conforme adita-
do, “Termo de Securitização”) entre a Emissora e VX Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda (atual 
denominação da Simplifi c Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda), inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o nº 15.227.994/0004-01, na qualidade de agente fi duciário 
(“Agente Fiduciário”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), em primeira convo-
cação, a realizar-se no dia 30 de novembro de 2023, às 11 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plata-
forma Google Meet, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA devida-
mente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as seguintes matérias da 
Ordem do Dia: (i) A não declaração do vencimento antecipado dos CRA, em razão do não cumprimento da obriga-
ção prevista na Cláusula 10.2.2 do Termo de Securitização pela Emissora, qual seja, a formalização dos aditamentos 
ao Termo de Securitização, refl etindo os Créditos do Agronegócio Adicionais adquiridos pela Emissora em 27/05/2022; 
28/06/2022; 25/07/2022; 22/08/2022; 19/09/2022; 28/10/2022; 22/11/2022; 23/12/2022; 26/01/2023 e 23/02/2023, 
24/03/2023 e 08/05/2023, dentro do prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias contados da data de aquisição dos Crédi-
tos do Agronegócio Adicionais; (ii) Aprovação ou não da concessão do prazo de 60 (sessenta) dias úteis para a cele-
bração do aditamento ao Termo de Securitização, de modo a atualizar a relação de Créditos do Agronegócio adquiridos 
pela Emissora até a data da Assembleia; e (iii) A aprovação ou não das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Se-
parado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2022, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website www.grupogaia.com.br, as quais foram emiti-
das sem opinião modifi cada. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRA de forma 
independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer 
uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias cons-
tantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google 
Meet e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será disponibilizado pela Emissora individual-
mente para os Titulares dos CRA que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para assem-
bleia@grupogaia.com.br, e operacoesespeciais@vortx.com.br, identifi cando no título do e-mail a operação, a confi rma-
ção de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo defi nidos), 
impreterivelmente, até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fi ns da Assembleia, considera-se “Do-
cumentos de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Ti-
tular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procura-
ção com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua represen-
tação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; 
e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanha-
do de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e 
cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também de-
verá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com cer-
tifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, 
acompanhada do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar por exercer seu direito 
de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspon-
dente manifestação de voto à distância, nos correios assembleia@grupogaia.com.br, operacoesespeciais@vortx.com.
br, respectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, dispo-
nibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu website (www.grupogaia.
com.br) e no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos 
CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representação, bem como deverá 
conter declaração a respeito da existência ou não de confl ito de interesse entre o Titular dos CRI com as matérias das 
Ordens do Dia, demais partes da operação e entre partes relacionadas, conforme defi nição prevista na legislação perti-
nente, em especial a Resolução CVM 94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará 
o respectivo cômputo do voto. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão com-
putados como presença para fi ns de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes 
na plataforma digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da ma-
nifestação de voto de forma prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na Assem-
bleia via acesso à plataforma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anterior-
mente enviado deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem 
aqui defi nidos têm o signifi cado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 31 de outubro de 2023.
GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. - Nome: João Paulo Pacífi co - Cargo: Diretor de Relações com Investidores

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 20 de outubro de 2023, às 12:00 horas, na 
sede social da Travessia Securitizadora S.A. (“Companhia”), localizada na Capital do Es-
tado de São Paulo, na Rua Bandeira Paulista, n° 600, conjunto 44, sala 01, Itaim Bibi, CEP 
04532-001. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a publicação de editais de 
convocação, conforme disposto no artigo 124, §4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), em decorrência de estarem presentes os acio-
nistas titulares de ações representativas da totalidade do capital social da Companhia. 
3. MESA: Presidida pelo Sr. VINICIUS BERNARDES BASILE SILVEIRA STOPA e se-
cretariada pela Sra. THAIS DE CASTRO MONTEIRO. 4. ORDEM DO DIA: Exame e 
discussão sobre: (i) a realização da sétima emissão de 100.000 (cem mil) debêntures 
simples, não conversíveis em ações, em 2 (duas) séries, da espécie quirografária, com ins-
tituição de regime fi duciário, para distribuição pública, sob o rito de registro automático 
em regime de melhores esforços de colocação, da Travessia Securitizadora S.A., com va-
lor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), perfazendo o montante total de R$ 
100.000.000,00 (cem milhões de reais) na data de emissão (“Emissão” e “Debêntures”), 
nos termos da Lei das S.A., e com instituição de regime fi duciário, nos termos da Resolu-
ção CVM nº 160, de 13 de julho de 2022 e da Lei 14.430, de 03 de agosto de 2022 (“Re-
solução CVM 160”, “Lei 14.430”), lastreada em direitos creditórios oriundos (a) do con-
trato de empréstimo (“Contrato de Empréstimo”) celebrado entre a Embraer Nether-
lands B.V., sociedade constituída e existente de acordo com as leis da Holanda, endere-
ço comercial em Jachthavenwg 109C 1081KM, cidade de Amsterdam (“Embraer”) e a 
SPORT ACTION LLC, sociedade constituída e existente de acordo com as leis do Estado 
de Delaware, Estados Unidos da América e endereço comercial em 16192 Coastal High-
way, Lewes, Delaware 19958, Condado de Sussex (“Sport Action”), e (b) do contrato de 
cessão de direitos creditórios e outras avenças (“Contrato de Cessão”) celebrado entre 
a Embraer e a Companhia, observado os termos e condições previstos no Contrato de 
Empréstimo e no Contrato de Cessão, bem como as garantias constituídas no âmbito do 
Contrato de Empréstimo, quais sejam: (a) o “Brazilian Law Aircraft Mortgage”, celebra-
do em 28 de setembro de 2023, entre a Sport Action e a Embraer, e (b) a nota promissó-
ria emitida em 28 de janeiro de 2023 pela Sport Action em favor da Embraer, com aval 
de José Roberto Lamacchia (CPF nº 069.710.598-91) e Leila Mejdalani Pereira (CPF nº 
844.944.927-87), bem como seus documentos correlatos, a serem cedidas e endossadas 
à Companhia (“Operação de Securitização”); (ii) a autorização para celebração pela Di-
retoria da Companhia de todos os atos necessários para a formalização das deliberações 
desta assembleia, incluindo, sem limitação, o estabelecimento dos termos e condições 
defi nitivos da Emissão, bem como (a) celebrar todos os documentos necessários à reali-
zação, formalização e aperfeiçoamento da Emissão, bem como quaisquer aditamentos 
aos referidos documentos, incluindo sem limitação, o Contrato de Cessão e a “Escritura 
da 7ª (Sétima) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 2 (Duas) 
Séries, da Espécie Quirografária, com instituição de Regime Fiduciário, para Distribuição 
Pública, sob Rito de Registro Automático, da Travessia Securitizadora S.A.”(“Escritura de 
Emissão”) e seus eventuais aditamentos, bem como os demais documentos da operação, 
tudo em conformidade com o disposto no artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações; (b) 
contratar prestadores de serviços para Emissão, incluindo, sem limitação, banco liquidan-
te e escriturador mandatário, assessores legais, agente fi duciário, entre outros, podendo, 
para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos; e (iii) a ratifi cação de todos os 
atos já praticados pela Diretoria da Companhia relacionados à Emissão. 5. DELIBERA-
ÇÕES: Após a discussão das matérias objeto da ordem do dia, os acionistas presentes, 
por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, deliberaram o quanto segue: 5.1 
Aprovar a Emissão das Debêntures da Companhia, que terá as seguintes principais ca-
racterísticas: (i) Data de Emissão. Para todos os efeitos legais, a data da emissão de to-
das as Debêntures corresponderá a Data de Emissão disposta na Escritura de Emissão; 
(ii) Séries. A Emissão será realizada em duas séries, sendo: (i) 95.000 (noventa e cinco 
mil) Debêntures da Primeira Série; e (ii) 5.000 (cinco mil) Debêntures da Segunda Série; 
(iii) Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de R$ 100.000.000,00 (cem mi-
lhões de reais); (iv) Quantidade. Serão emitidas 100.000 (cem mil) Debêntures; (v) Valor 
Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 (um mil 
reais) (“Valor Nominal Unitário”); (vi) Atualização Monetária. O Valor Nominal Unitário 
das Debêntures não será objeto de atualização monetária; (vii) Preço de Subscrição e 
Forma de Integralização. As Debêntures serão subscritas no mercado primário e integra-
lizadas, pelo Preço de Integralização 1ª Série e pelo Preço de Integralização 2ª Série, res-
pectivamente, constantes da Escritura de Emissão, à vista, em moeda corrente nacional, 
no ato da subscrição ou em data posterior, de acordo com os procedimentos da B3 e com 
os termos e condições previstos no Boletim de Subscrição, podendo ser subscritas com 
ágio ou deságio sobre o seu Valor Nominal Unitário, desde que aplicado uniformemente 
a todos os subscritores. (viii) Destinação dos Recursos. Os recursos captados por meio da 
Emissão serão utilizados pela Emissora para: o pagamento das Despesas Iniciais, consti-
tuição do Fundo de Despesas e no pagamento do Preço de Cessão. (ix) Conversão. As De-
bêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Emissora, nem 
permutáveis em ações de outras sociedades ou por outros valores mobiliários de qual-
quer natureza. (x) Espécie. As Debêntures serão da espécie quirografária, com instituição 
de patrimônio separado e sem garantia. (xi) Forma. As Debêntures serão da forma nomi-

nativa e escritural, sem a emissão de cautelas ou de certifi cados, e, para todos os fi ns em 
direito, (i) a titularidade das Debêntures custodiadas na B3 será comprovada por extra-
to em nome dos Debenturistas, que servirá como comprovante de sua titularidade e a ti-
tularidade das Debêntures não custodiadas na B3 será comprovada pelo extrato emitido 
pelo Escriturador. (xii) Data de Vencimento. 02/12/2026. (xiii) Local de Pagamento. Os pa-
gamentos a que fazem jus as Debêntures serão efetuados utilizando-se, com relação às 
Debêntures que estejam custodiadas eletronicamente na B3, os procedimentos da B3; 
(xiv) Colocação e Procedimento de Distribuição. As Debêntures serão objeto de oferta de 
distribuição pública, nos termos da Resolução CVM 160 e das demais disposições legais 
e regulamentares aplicáveis, realizada seguindo o rito de registro automático de ofertas 
públicas de distribuição de valores mobiliários, sob o regime de melhores esforços de dis-
tribuição pela Emissora, uma vez que esta está autorizada a atuar na distribuição de tí-
tulos de securitização de sua própria emissão, sem a contratação de instituição interme-
diária até o valor de R$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais), sendo admitida 
a distribuição parcial das Debêntures, observado o montante mínimo de 1.000 (mil) De-
bêntures. O saldo das Debêntures não integralizadas deverá ser automaticamente can-
celado após o encerramento da oferta sem a necessidade de qualquer aprovação dos De-
benturistas ou formalização adicional, incluindo a celebração de aditamento dos Docu-
mentos da Operação. (xv) Amortização/Resgate Antecipado das Debêntures. Caso um 
Evento de Recompra ou uma Liquidação Antecipada Facultativa/Compulsória venha a 
ocorrer, a Companhia deverá, compulsoriamente, conforme o caso, amortizar, antecipa-
damente, de forma proporcional, ou resgatar, o Valor Nominal Unitário das Debêntures 
1ª Série ou seu saldo, conforme o caso, acrescido da Remuneração Debêntures 1ª Série, 
calculada pro rata temporis desde (i) a Data de Integralização ou (ii) a última Data de Pa-
gamento da Remuneração, o que ocorrer por último, até a data de liquidação do respec-
tivo evento, sempre até o limite dos recursos fi nanceiros recebidos pela Companhia na 
Conta Centralizadora e, observada a Ordem de Alocação de Recursos, no prazo de até 3 
(três) Dias Úteis contado do seu respectivo recebimento, por meio dos procedimentos 
adotados pela B3 no caso de Debêntures custodiadas eletronicamente na B3 e àqueles 
utilizados pelo Escriturador e/ou Banco Liquidante para as Debêntures não custodiadas 
na B3. As Debêntures 2ª Série serão resgatadas em regime de caixa, sempre observada a 
Ordem de Alocação de Recursos constante da Escritura de Emissão. (xvi) Repactuação. As 
Debêntures não serão objeto de repactuação programada. (xvii) Remuneração. As De-
bêntures 1ª Série farão jus a uma remuneração correspondente a 100% (cem por cento) 
da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfi nanceiros de 
um dia, “over extra grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) dias, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 
Balcão, no informativo diário disponível em sua página da Internet (http://www.b3.com.
br) (“Taxa DI”), acrescida de sobretaxa de 1,60% (um inteiro e sessenta centésimos por 
cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, incidente sobre o seu 
Valor Nominal Unitário (ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário), desde (i) a Data de 
Integralização ou (ii) a última Data de Pagamento de Remuneração, inclusive, o que ocor-
rer por último, até a data de efetivo pagamento da remuneração em questão (“Remune-
ração Debêntures 1ª Série”). As Debêntures 2ª Série não farão jus a juros remuneratórios. 
(xviii) Demais Condições. Todas as demais condições e regras específi cas relacionadas à 
emissão das Debêntures são tratadas detalhadamente na Escritura de Emissão. Todos os 
termos utilizados em letra maiúscula e aqui não defi nidos, são utilizados conforme defi -
nição prevista na Escritura de Emissão. 5.2 (i) Autorizar a Diretoria da Companhia, bem 
como quaisquer de seus representantes legais, a: (a) discutir, negociar e defi nir os termos 
e condições das Debêntures e dos demais documentos da Operação de Securitização e 
que venham a ser aplicáveis à Emissão, desde que observado o acima disposto, em espe-
cial, as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures ou substituição da Compa-
nhia; (b) negociar e celebrar todos os documentos e praticar todos os atos necessários à 
realização, formalização e aperfeiçoamento da Emissão, incluindo, sem limitação, a ne-
gociação e formalização da Escritura de Emissão, do Contrato de Cessão e demais docu-
mentos da operação, bem como quaisquer aditamentos aos referidos documentos; (c) a 
tomar todas as providências e praticar os atos necessários à implementação das delibe-
rações ora tomadas; (d) contratar os demais prestadores de serviços para a Emissão, in-
cluindo, sem limitação, banco liquidante e escriturador mandatário, assessores legais, 
agente fi duciário, dentre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos 
contratos; e (e) contratar os sistemas de distribuição e negociação das Debêntures nos 
mercados primário e secundário operacionalizados pela B3; e (ii) ratifi car todos os atos 
já praticados pela Diretoria da Companhia relacionados à Emissão. 6. ENCERRAMEN-
TO: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer 
uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a assem-
bleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei 
das S.A., a qual, após reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovadae por todos 
os presentes assinada. A presente ata é cópia fi el da via lavrada em livro próprio. São 
Paulo, 20 de outubro de 2023. Mesa: VINICIUS BERNARDES BASILE SILVEIRA STO-
PA - Presidente, THAIS DE CASTRO MONTEIRO - Secretária. Acionistas: VINICIUS 

BERNARDES BASILE SILVEIRA STOPA, Travessia Assessoria Financeira LTDA. Repre-
sentada por VINICIUS BERNARDES BASILE SILVEIRA STOPA.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ Nº 26.609.050/0001-64 - NIRE 35300498119. 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE OUTUBRO DE 2023

Este documento foi assinado digitalmente por Jornal O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 196B-F4BF-29D3-482A.
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